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PROCESSO PROCESSO ADMINISTRATIVO 20/2025 
EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 

 
A “justificativa do preço” deve demonstrar que o preço aplicado pelo contratado está 

dentro do valor de mercado, não apenas considerado o valor estimado da contratação, mas o 
preço praticado pelo próprio contratado.  
 

Para atender ao disposto no art. 72, VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se o 
preço apresentado com base nos seguintes fundamentos: 
Compatibilidade com os preços de mercado:  A proposta apresentada pelo CEAP BRASIL 

SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA, encontra-se compatível com os 
valores usualmente praticados no mercado para cursos presenciais de mesma natureza, 
considerando fatores como carga horária, qualificação dos instrutores, material didático, 
estrutura oferecida e abrangência do conteúdo programático. Pesquisa realizada em sítios 
eletrônicos de outras instituições que atuam na área de capacitação pública demonstra que os 
valores estão dentro dos parâmetros médios de mercado. 
Histórico de contratações similares: O valor apresentado também guarda correspondência com 
o praticado pelo próprio CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA 
em contratações anteriores, sendo localizados contratos firmados com outros entes da 
Federação, como prefeituras, câmaras municipais e autarquias, com preços semelhantes ou 
idênticos ao ora proposto, o que comprova a habitualidade e razoabilidade da quantia sugerida. 
Reconhecimento da expertise e especialização do contratado: O CEAP BRASIL SOLUCOES 

EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA é instituição amplamente reconhecida no setor 
público por sua expertise e tradição na formação e atualização de agentes públicos. Sua atuação 
consolidada na área justifica a confiança nos preços apresentados, os quais refletem o custo 
necessário para garantir a qualidade do serviço proposto. 

Assim, diante da compatibilidade com os preços de mercado e da comprovação de que o 
valor ora proposto está de acordo com aquele comumente praticado pelo contratado em 
contratações análogas, justifica-se o preço como adequado, razoável e vantajoso para a 
Administração. 
 
Objeto: Contratação da empresa CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA 

LIMITADA, para o fornecimento de uma inscrição para o servidor Gilnei Jose Valandro no 
“MASTERCLASS – Contadores de Câmaras Municipais”, Boas Práticas de gestão, fechamento do 
Exercício e Prestação de Contas, que será realizado na cidade de Florianópolis SC nos dias 26 a 28 de 
novembro de 2025. 

 
Contratada: empresa CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA 
CNPJ nº 46.415.417/0001-16 
 
Valor do Treinamento: R$ 2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais). 
 
Segue notas de contratações similares: 
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Assim sendo, o valor proposto é adequado às especificidades do serviço e está dentro 

dos parâmetros de economicidade exigidos para a Administração Pública. 
 

 Jupíá (SC), 10 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Gilnei Jose Valandro 
Contador 

 
 
 
 

Darci Moschen  
Presidente 
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